
REGULAMENTO PAUTA TALENTOS 2016 

 

1. Objeto e Prazo 

1.1. O concurso "PAUTA TALENTOS 2016" será promovido pela RBS – ZERO HORA EDITORA 

JORNALÍSTICA S/A, nome de fantasia Diário de Santa Maria, estabelecido na Avenida Maurício Sirotsky 

Sobrinho, 25, bairro Patronato, Santa Maria/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 92.821.701/0026-68, denominada 

Realizadora.   

1.2. O projeto será realizado em Santa Maria, no período de 22 de setembro de 2016 a 11 de novembro de 

2016, e consistirá na seleção de até 05 (cinco) estudantes de jornalismo para participarem de atividades na 

redação dos veículos do Grupo RBS Santa Maria: Diário de Santa Maria, Rádio Gaúcha, Rádio Atlântida e 

RBS TV. 

1.3. O concurso "PAUTA TALENTOS 2016"  será realizado em 02 (duas) etapas, sendo a primeira o envio 

de um projeto de pauta, com tema livre, assinado por 01 (um) aluno e 01 (um) professor responsável, e 

a segunda etapa, treinamento e experiência profissional dos estudantes selecionados durante uma semana na 

redação dos veículos. 

 

2. Das inscrições  
2.1. Para participar, os alunos maiores de 18 (dezoito) anos, que estiverem devidamente matriculados nos 

cursos de Jornalismo das instituições de Ensino Superior públicas e privadas de Santa Maria/RS devem se 

cadastrar em formulário específico disponível no site do Diário de Santa Maria (diariosm.com.br), no 

período compreendido entre as 16h do dia 22 de setembro de 2016 e às 23h59min do dia 19 de outubro de 

2016, informando seus dados pessoais (nome completo, endereço completo de residência, telefone, RG, 

CPF, data de nascimento, semestre e faculdade que frequenta, e-mail), o nome do professor orientador do 

projeto da pauta e a descrição da pauta 

 

2.1.2. O projeto da pauta é de tema livre desde que esteja relacionado de forma direta com a cidade de Santa 

Maria. 

2.1.3. O projeto de pauta deve conter a descrição da pauta com dados preliminares do tema e a defesa da 

escolha do tema, enfoque do tema, fontes que serão consultadas, proposta de apresentação 

gráfica/layout e proposta de insumos (texto, foto, vídeo, áudio, infográfico etc) além da proposta 

de ferramentas/programas de edição. 

2.1.4. O texto do projeto da pauta deve constar na ficha de inscrição, no espaço reservado para ele. 

2.2. Em momento algum poderá a Realizadora ser responsabilizada por inscrições, atrasadas, enviadas 

erroneamente, incompletas, incorretas, inválidas ou imprecisas. A Realizadora não será responsável por 

problemas ou falhas de qualquer tipo, em redes de computadores, servidores ou provedores, equipamentos 

de computadores, hardware ou software, ou erro, interrupção, defeito, atraso ou falha em operações ou 

transmissões para o correto processamento de inscrições, incluindo, mas não se limitando, a transmissão 

imprecisa de inscrições ou falha da Realizadora em recebê-las, em razão de problemas técnicos, 

congestionamento na internet ou no site ligado ao Concurso, vírus, falha de programação (bugs) ou violação 

por terceiros (hackers).  

3. Da seleção e divulgação dos selecionados 
3.1. A Realizadora selecionará até 10 (dez) trabalhos, considerados finalistas. Os trabalhos serão avaliados 

por um júri formado por quatro profissionais das mídias do Grupo RBS Santa Maria, que avaliará 

os critérios jornalísticos de clareza, concisão, correção gramatical, informação, relevância do tema e 

criatividade da abordagem da pauta. O período de avaliação será de 20 a 26 de outubro de 2016.  

 

3.2. A listagem com os nomes dos 05 (cinco) primeiros classificados será divulgada no dia 28 de 

outubro no Diário de Santa Maria nas plataformas impresso e digital.  

3.3 Os candidatos selecionados precisam confirmar a participação no projeto até o dia 1º de novembro 

de 2016 pelo telefone (55) 3220-1852, das 14h30min às 21h. Quem não confirmar a participação será 

automaticamente excluído e, em seu lugar, será chamado o primeiro, segundo, terceiro, quarto ou quinto 

suplentes. 

4. Do treinamento  

4.1. Os 05 (cinco) estudantes selecionados deverão comparecer ao Seminário Pauta Talentos 2016, a ser 

realizado no dia 07 de novembro de 2016, das 14h às 17h, na sede Grupo RBS em Santa Maria. Durante o 



evento, será divulgado o cronograma de atividades, que ocorrerão entre os dias 07 de novembro de 2016 e 

11 de novembro de 2016.  

4.2. O treinamento será realizado na carga-horária de quatro horas diárias (dependendo do veículo escolhido 

e sendo ajustado à rotina produtiva do veículo). Os estudantes participarão das atividades jornalísticas nas 

diferentes áreas da redação. 

 

4.3. Os veículos fornecerão equipamentos e o material necessário para o desenvolvimento do treinamento.  

4.4. Os participantes deverão apresentar à Realizadora o comprovante original de matrícula atualizada, sob 

pena de desclassificação.  

6. Das Considerações Gerais 
6.1. A Realizadora não se responsabilizará pela autenticidade dos dados fornecidos pelo participante no ato 

da inscrição ou pelo fornecimento de informações incorretas, imprecisas ou incompletas, que impossibilitem 

a participação no projeto.  

 

6.2. Ao inscrever-se para participar do Projeto, nos termos deste Regulamento, o participante estará 

automaticamente autorizando a Realizadora a utilizar, de modo gratuito, definitivo e irrevogável, seu nome, 

imagem e som de voz em qualquer veículo de imprensa, mídia ou Internet, para divulgação do Projeto, 

cedendo também à Realizadora todos os direitos autorais deste Regulamento, mas não somente, por tempo 

indeterminando relativos sem qualquer limite de uso de vezes ou territorial.  

 

6.3. As autorizações e cessão de direitos descritas acima não implicam em qualquer obrigação de divulgação 

ou de pagamento de qualquer quantia por parte da Realizadora.  

 

6.4. Pelo simples ato de inscrição neste Projeto, o participante ainda autoriza, reconhece e aceita que os 

dados pessoais e demais informações, inclusive os submetidos por meio do formulário de participação, 

passam a ser de propriedade da Realizadora, que poderá utilizá-los para os fins necessários à adequada 

realização deste Projeto, sem que qualquer valor seja devido ao participante.  

 

6.5. O participante, neste ato, assume plena e exclusiva responsabilidade pelos textos que produzir, por sua 

titularidade, originalidade, incluindo, sem limitação, responsabilidade por eventuais violações à intimidade, 

privacidade, honra e imagem de qualquer pessoa, a deveres de segredo, à propriedade industrial, direito 

autoral e/ou a quaisquer outros bens juridicamente protegidos, eximindo a Realizadora de qualquer 

responsabilidade relativamente a tais fatos, aspectos, direitos e/ou situações.  

 

6.6. O participante reconhece e aceita expressamente que a Realizadora não poderá ser responsabilizada por 

qualquer dano ou prejuízo oriundo da participação neste concurso.  

 

6.7. O presente Regulamento poderá ser alterado e/ou o concurso suspenso ou cancelado, sem aviso prévio, 

por motivo de força maior ou por qualquer outro ou motivo que esteja fora do controle da Realizadora e que 

comprometa a realização do Projeto de forma a impedir ou modificar substancialmente a sua condução 

como originalmente planejado.  

 

6.8. Para esclarecer eventuais dúvidas sobre o presente concurso, os participantes poderão entrar em contato 

pelo e-mail silvana.silva@diariosm.com.br ou pelo WhatsApp (55) 9973-0878.  

 

6.9. As decisões da Comissão Julgadora são soberanas e irrevogáveis, não cabendo nenhum tipo de recurso.  

 

6.10. Estão impedidos de participar do Projeto estagiários ou empregados da Realizadora, seus parentes até 

terceiro grau ou pessoas que de alguma forma participem, direta ou indiretamente, da produção do Projeto, 

bem como parentes até terceiro grau destas pessoas.  

 

6.11. A participação neste projeto implica aceitação total e irrestrita de todos os itens deste Regulamento.  

 

Santa Maria, 22 de setembro de 2016 

Comissão organizadora 


